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PORTARIA Nº 15.704, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
Concede Licença-Maternidade. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, a partir de 06 de março de 2025, Licença-
Maternidade a funcionária Mayara Aparecida de Morais Faria, 
matrícula 4684, Cirurgiã Dentista, com amparo no artigo 127 da Lei 
Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018. 
Art. 2º - A funcionária usufruirá 120 (cento e vinte) dias e poderá, a 
pedido, ser prorrogada por sessenta dias consecutivos, conforme 
§5º, art. 127 da LC n.º 75/2018. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 14 de março de 2025.  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 15.705, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
Concede Licença-Maternidade. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, a partir de 12 de março de 2025, Licença-
Maternidade a servidora Daniela Roberta Aparecida Vieira, matrícula 
4804, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com amparo no artigo 
127 da Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018. 
Art. 2º - A servidora usufruirá 120 (cento e vinte) dias e poderá, a 
pedido, ser prorrogada por sessenta dias consecutivos, conforme 
§5º, art. 127 da LC n.º 75/2018. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 14 de março de 2025.  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
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